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PROJETO DE LEI ORDTNARTA (L) N' 112023

Altera os Anexos lV,.V e Vl da Lei no 2.O71, de 29 de
junho de 2O17, que dispôe sobre os cargos, as
carreiras e-o sistema de remuneraçáo dos servidores
da Câmara Municipal de Pitanga.

Art. 1.o Esta Lei altera os Anexo lV, V e Vl da Lçi no 2.071, de 29 de junho de 2017, que dispõe
sobre os cargos, as caneiras e o sístema de remuneração dos servidores.da Câmara Municipal

ll - extinguir o cargo de provimento eú comissão de Assessor Parlamentar lll;
ll! - adequar as atribuiçóes dos cargos de provimento em comissão;

lV - criar as funçôes de Agente de Contratação, Fiscal de Contrato, Membro de Comissáo de
Contratação e de Membro de Equipe de apoio;
V - extinguir a função de Assessoria de Plenário.

Art. 20 Os Anexos lV, V e Vl da Lei no 2.071, de 2O17, passam a vigorar de acordo com os
Anexos desta Lei.

Ad. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, '13 de fevereiro de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Protocolo OO81 12023
Data e Horai 13t02t2023 10:51
Mesa Diretora
Margarett Oliveira

Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COM§SÃO

ANEXO V
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COM|SSÃO
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Cateqoria Funcional lNúmero de Vaqas lPadrao JVencimento (R$)

Assessor Legislativo 11 lcc-1 V.tzt,sa
Assessor de Gabinete lt hc-z ls.ot z,os
Assessor Parlamentar I lt lcc-3 15.187,02
Assessor Parlamentar ll F Fc4 Í3.zgt,o4

ASSESSOR LEGISLATIVO

a) Descrição

Auxiliar na elaboração de proletos de lei, de emenda à Lei Orgânica, de
resoluçáo e de decreto legislativo; assessorar a Mesa Diretora, as comissões
permanentes e as comissóes temporárias em matérias que exijam apreciação
técnica e regimental, elaborando os pareceres sob responsabilidade daquelas;
proceder a estudos de alteração da legislação municipal, quando necessário;
assessorar a Mesa Diretora, os vereadores e as comissões permanentes e
temporárias em questões regimentais; acompanhar as sessões da Câmara
Municipal, reuniÕes e audiências públicas realizadas dentro e fora do recinto do
Poder Legislativo, eventuais eventos realizados no Plenário e exercer outras
atividades correlatas.

b) Requisitos
Bacharelem Direito
ldade mínima: de 18 anos.

ASSESSOR DE GABINETE

a) Descrição

Assessorar e assistir ao Presidente da Câmara em suas atividades oficiais e
políticas; encaminhar e controlar o cumprimento das determinaçóes oriundas do
Gabinete da Presidência; receber e encaminhar pessoas que procuram o
Presidente; verificar e acompanhar, a pedido do Presidente, a tramitação de
assuntos junto a repartições públicas e órgãos da Câmara; cumprir as
determinações de ordem superior e as normas e procedimentos disciplinares da
Casa; manter o Chefe do Legislativo informado sobre noticiário de interesse da
Câmara; agendar reuniões, visitas, entrevistas, audiências e outros
compromissos do ütular; assessorar nas relações públicas do Presidente da
Câmara com a sociedade organizada, com a imprensa e com o público em geral;
acompanhar e assessorar o Presidente em reunióes, eventos, solenidades,
quando solicitado pelo mesmo; requisitar e controlar o material de expediente do
gabinete da Presidência; executar outras atividades correlatas ao cargo, que lhe
Íorem determinadas pela Presidência da Câmara Municipal; acompanhar as
sessões da câmara rnunicipal, reuniões e audiências públicas realizadas dentro e
íora do recinto do Legislativo, eventuais eventos realizados no Plenário.

b) Requisitos
Ensino superior completo
ldade mínima: de 18 anos

ASSESSOR PARLAMENTAR I
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ANEXO VI

s PELo exencícto DE FUN

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário

a) Descrição

Auxíliar na criação e elaboração de notícias e textos relativos aos trabalhos dos
vereadores; participar e auxiliar na realização das sessões plenárias; auxiliar na
atualizqção do site da Câmara; divulgar eventos; auxiliar nas tarefas necessárias
para as reuniões descentralizadas, solenes e festivas; assessorar nos atos
relativos a comunicação através da intemet buscando informagões, baixando
downloads de programas, instruções e outros aplicativos que possam facilitar e
agilizar os trabalhos do legislativo; assessorar osvereadores e servidores em
todos os assuntos relacionados a Tebnologia de lnÍormação; acompanhar as
sessóes da Câmara Municipal,.reuniôes e audiências públicas realizadas dentro
e fora do recinto do Poder Legislativo, eventuais eventos realizados no Plenário e
exercer oütras atividades correlatas.

b) Requisitos
Ensino superior completo
ldade mínima: de 18 anos.

il
Atender a população e anotar recados e reivindicações, formulando propostas
paru a solução, com a anuência do vereador; zelar pela imagem do vereador e
da inst'úuição; assessorar e acompanhar o Vereador nos assuntos de
comunicaçáo com a sociedade; cuidar da agenda do vereador; acompanhar e/ou
representar o vereador em audiências públicas com entidades da sociedade civil
organizada; acompanhar as sessões da câmara municipal, reuniões e audiências
públicas realizadas dentro e fora do recinto do Legislativo, eventuais eventos
realizados no Plenário; receber e a.notar as sugestões e crítica§ da populaçáo
acerca dos trabalhos legislativos desenvolvidos pelo vereador e exercer outras
atividades correlatas.

a) Descrição

Ensino médio completo
ldade mínima: de 18 anos.

b) Requisitos

Função leaarao lRemuneração
Diretoria Geral ler-r IRS z.oao,zo

Controladoria lnterna ler-z la$z.an,tl
lcr-s lR$ 1.Boo,ooAqente de Contratacão

Fiscal de Contrato lcr+ IR$ 1.oQq,qq

Pregoeiro lcr-s IRS 't.otz,zz
açao lor-o In$ oro,oz

Membro de Equipe de Apoio lcr-z ln$ oro,oz
lVeãUio Oe Comissão Administrativa lOf+ lR$ o'to,oz
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